
A inclusão faz-se 
com todos/as!

Família Silva e Família Sani – Leiria

gostaria de aceitar o desafi o de receber 
uma família em sua casa, junte-se a Nós!

O próximo encontro de famílias 
já tem data marcada: 

27 de novembro de 2016

Inscreva-se já!

Gostaria de conhecer uma cultura diferente 
e fazer novas amizades?

INSCREVA-SE JÁ!

Todos os encontros entre famílias terão lugar no
Domingo, 27 de novembro 2016 às 13h00

Mais informações:
www.acm.gov.pt/-/familia-do-lado
www.facebook.com/ACMigracoes

 Sabia que:

Nas edições anteriores foram realizados                 
367

• 833 famílias 
       (452 famílias imigrantes e 381 famílias autóctones);

• 
e 373 voluntários?

2.572

de 50 países diferentes?
Alemanha, Angola, Bangladesh, Bélgica, Bielorrússia, Brasil, Bulgária, Cabo Verde, 
Camarões, Canadá, China, Colômbia, Costa do Marfi m, Cuba, Dinamarca, Egipto, 
Eritreia, Escócia, Espanha, E.U.A., França, Gâmbia, Guatemala, Guiné-Bissau, Guiné–Conacri,
Hungria, Índia, Inglaterra, Irão, Itália,Letónia, Líbia, Lituânia, Mali, Marrocos, México,  
Moçambique, Moldávia, Nepal, Noruega, Paquistão, Polónia, Portugal, República Dominicana,
R. D. Congo, Roménia, Rússia, S. Tomé e Príncipe, Senegal, Síria, Taiwan, Tanzânia, Timor Leste, 
Turquia, Ucrânia e Venezuela.

simultaneamente noutros países da Europa e que 

Integrar é “tornar parte” e cabe-nos a todos nós, 

em geral, a responsabilidade maior de acolher 
a diversidade cultural existente na sociedade 
portuguesa, dando espaço para um conhecimento 
mais aprofundado sobre o “Outro”, compreendendo 
aqui não apenas o conhecimento das comunidades 
migrantes em presença no território nacional, 

Portugal é um dos países com maior número de
participantes? 

UM ALMOÇO DIFERENTE...
 

FAMÍLIA DO LADO 2016



?
 Já ouviu falar da Família do Lado?

criação de novos mecanismos de aproximação de grupos 
A Família do Lado é uma iniciativa que visa promover a

– comunidades imigrantes, refugiados e sociedade de acolhimento 
– enquanto estratégia para a integração dos/as cidadãos/ãs 
migrantes na sociedade portuguesa, ao mesmo tempo que 
visa um conhecimento mais esclarecido e rico para todos/as. 

Para isso, uma família aceita acolher em sua casa uma 

lias  (uma imigrante ou refugiada e outra autóctone) para 
a realização de um almoço-convívio típico da cultura
da Família Anfitriã, como forma de acolhimento do “Outro”..

Todos os encontros terão lugar, obrigatoriamente, no dia 
27 de novembro de 2016, às 13h00, em todo o territó-
rio nacional e em outros países da UE que venham a

sume-se como um ato de acolhimento genuíno por parte 
de quem deseja receber em sua casa e de quem ambi-
ciona ser acolhido, dando assim início a relações sociais 
geradoras de pontes entre culturas.

1. Dados Pessoais                              Data:

Nome:

Idade:                       Nacionalidade:

Línguas que domina:

Profi ssão:

Habilitações:

Hobbies e Interesses:

2. Contactos

Morada:

Telemóvel:                                              Telefone:

Email: 

3. Dados da Família - Outros elementos da Família que 

4.  – Gostaria de fazer parte da 

Família Anfi triã:

Família Visitante:

Anfi triã ou Visitante:*
* Neste caso, será a organização local quem decidirá, em função da constituição de pares de famílias.

5.             
(ex: costumes que devam ser atendidos, preferências alimentares, 

)

Ficha de Inscrição - Famílias

Grau de 
Parentesco

Idade Nacionalidade
Línguas que 

dominam
Habilitações Profi ssão

Hobbies
e Interesses

Para mais informações:

gaplim@acm.gov.pt

Linha de Apoio ao Migrante

              808 257 257  (a partir da rede fi xa tem o custo de chamada local)            

            218 106 191  (a partir de rede móvel e para quem efetua a ligação no estrangeiro)

Para formalizar a sua inscrição basta preencher a fi cha 
que faz parte deste folheto e entregar pessoalmente na 

enviar para a mesma por email.



 

autóctones, residentes no território nacional.
Podem participar famílias imigrantes ou refugiadas e famílias

Por Família entende-se: pais e crianças, casais, pelo me-
nos duas pessoas ligadas por laços familiares (Ex: avô e 
neto, mãe e fi lho, irmãos), não estando contudo excluídas 
as famílias unipessoais.

As famílias poderão inscrever-se na qualidade de Famí-
lias Visitantes, Anfi triãs ou ambos os papéis, fi cando, 


 Como fazer para se inscrever?

públicas e privadas que vierem a aderir, pelo que se 
recomenda consulta da lista no portal do ACM, I.P. em: 

 www.acm.gov.pt/-/familia-do-lado

asso


